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Portaria - SEI nº 189, de 25 de fevereiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Atualizar a composição da Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante 
(CIHDOTT) do HC-UFMG/Ebserh, que passa a ser a seguinte: 
1. Membros Operacionais:  

• Adriana Carla de Miranda Magalhães, Médica coordenadora - presidente da Comissão 
• Edna Andréa Pereira de Carvalho, Enfermeira 
• Marília Kathya Coutinho, Médica 

2. Membros Representantes da Direção: 
• Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior, Gerente de Atenção à Saúde (Diretor Técnico) 
• Profa. Luciana Cristina dos Santos Silva, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado  
• Dr. René Coulaud dos Santos Costa Cruz, Chefe da Divisão Médica 

3. Membros articuladores setoriais: 
• Dra. Ana Paula Borges Santos, Chefe do Setor de Paciente Crítico 
• Andreia Portilho Silva Ribeiro, Chefe do Setor de Cuidados Especializados 

4. Membros Colaboradores Atuais da CIHDOTT 
• Adiléia Souza Vieira, Enfermeiro - Terapia Intensiva, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Adma Erika Augusta Ramos Pimenta, Enfermeiro - Assistencial, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Alsandra Oliveira Nascimento, Assistente Social, Unidade Multiprofissional 
• Ana Cristina Carioca, Enfermeiro - Cardiologia, Unidade Coronariana 
• Debora Soares Santos, Enfermeiro, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Elisângela Guimarães Soares, Enfermeiro Urgência e Emergência, Unidade de Urgência e Emergência 
• Fabiana Leite Lara Mendes, Enfermeiro - Assistencial, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Fabíola Roldão Caldas, Enfermeiro - Terapia Intensiva, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Flavia Gonçalves Araújo de Moraes, Assistente Social, Unidade Multiprofissional 
• Flávia Jesulina Campos Silva Vital, Enfermeiro - Assistencial, Unidade Coronariana 
• Gabriela Freitas Pinheiro, Enfermeiro - Cardiologia, Unidade Coronariana 
• Juliana Keiko da Rocha Reis, Assistente Social, Unidade Multiprofissional 
• Karine Alkmim Duraes, Enfermeiro, Unidade de Clínica Médica 
• Lindaura Menezes dos Santos, Assistente Social, Unidade Multiprofissional 
• Maraisa de Mattos Neiva Porto, Enfermeiro - Terapia Intensiva, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Patrícia Gislene Dias, Enfermeiro - Terapia Intensiva, Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
• Patrícia Natalia Medeiros Alves, Enfermeiro - Assistencial, Unidade Coronariana 
• Polyana Christine de Oliveira, Enfermeiro - Assistencial, Unidade Coronariana 
• Thaline Alves de Oliveira, Enfermeiro - Terapia Intensiva, Unidade de Clínica Médica 

  
Art.2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

SUPERINTENDÊNCIA 
 
 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1293, de 26 de fevereiro de 2026.   

 

5 

Portaria - SEI nº 192, de 25 de fevereiro de 2026 

 
PROCESSO Nº23546.047870/2025-47 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
  
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 
pela  Portaria - SEI nº 908, de 02 de setembro de 2025 (52874266), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 1201, de 02 de setembro de 2025 (52906735),prorrogado pela Portaria SEI nº 1092, de 29 de outubro de 
2025 (54738903),publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1235, 31 de outubro de 2025 (54849025), 
reconduzida pela Portaria SEI nº 1303, de 29 de dezembro de 2025 (56665380), publicada no Boletim de 
Serviço HC-UFMG nº 1261, de 29 de dezembro de 2025 (56673663),referente ao 
Processo  nº 23546.047870/2025-47,  ante as razões apresentadas no  documento 58320328 em 24 de 
fevereiro de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado e datado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente  do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69904908&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9c8a6178189cb1e81e179e47e3c1f30c77f6e413f303a430d82c7d6e4f09a69ac697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69940403&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c23e440eca6791e2afc3fbd20631f2ed7558e7da6bcbf13634bb6c5501ee0d15c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71962536&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f6601d4349c8ce227b160e472f339bbc231a21a37db00282eea0723338124dd1c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085624&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4763993737eae9b87f99359983dbada6fe5384cdd31f8dc04c6fc09ae5304385c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74085738&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=705ad17b958bc9755f3a46fb8e20da26888551e39b64845b94dcc449c5a8fe1fc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094676&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=592739427f6e2661a98c321c75836044ed3fa5360bf032e50f91b87d879e7387c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75921365&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=549ce4c60459042169b38a827a40ee97a00f6a9b6bf0925b26686f102435da09c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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Portaria - SEI nº 193, de 25 de fevereiro de 2026 

Processo nº 23546.019550/2026-88 
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 165, de 13 de fevereiro de 2026 (58087557), publicada no Boletim de Serviço 
nº 1288, de 19 de fevereiro de 202 (58161818), nos seguintes termos: 
• Onde se lê: "Elaine dos Santos Santana de Souza Ferreira, Siape 214****, ocupante do cargo de Técnico em 
Segurança do Trabalho"; 
• Leia-se: "Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do 
Trabalho". 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75662972&id_procedimento_atual=75626706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a0abbcaf1e2420982e2be0d0bec7e07a3d973e3cd04c302cb072e3fb1edc6858c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75746504&id_procedimento_atual=75626706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6d152874c1d9e1b5d14004631bc2fa7ec6bf15387de1d7dfa76dd5d307ee7e39c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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Portaria - SEI nº 195, de 25 de fevereiro de 2026 

  
PROCESSO Nº 23546.098187/2025-78 

 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir o Processo de Investigação Preliminar nº 23546.098187/2025-78  e designar Raquel 
Fernandes Costa, Matrícula SIAPE nº 226****, ocupante do cargo Enfermeiro - Nutrição Parenteral e Enteral, 
lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando 
à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23546.098187/2025-78, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.   
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 
  
  

 
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 196, de 25 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dra. Adriana Carla de Miranda Magalhães, SIAPE 646****, CRM-MG 21.431, Médica, para a 

Coordenação da Comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante (CIHDOTT) do 

Hospital das Clínicas da UFMG. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 197, de 25 de fevereiro de 2026 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e 
considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022. Normatiza os 
procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e pagamento da fatura do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às despesas executadas por meio de suprimentos no âmbito 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 
  
Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 1132, de 09 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 605 
em 09/11/2022, para atualizar profissionais designados como agentes supridos do HC-UFMG/Ebserh: 
1 - André Cristiano Pinto, vínculo Ebserh, Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira; 
2 - Marcelo Geraldo Silva, vínculo Ebserh, Assistente Administrativo, lotado no Setor de Gestão Orçamentária 
e Financeira. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 198, de 25 de fevereiro de 2026 

  
Processo nº 23546.049003/2025-46 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela 
Portaria - SEI nº 894, de 29 de agosto de 2025 (52790817), publicada no Boletim de Serviço do HC-UFMG nº 
1200, de 1º de setembro de 2025 (52853124), prorrogado pela Portaria SEI nº 1067, de 22 de outubro de 2025 
(54523148), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1235, de 31 de outubro de 2025 (54849167), 
prorrogado pela Portaria SEIn º 1299, de 29 de dezembro de 2025 (56649313), publicada no Boletim de Serviço 
HC-UFMG nº 1261,29 de dezembro de 2025 (56673481),referente ao Processo nº 23546.049003/2025-
46, ante as razões apresentadas no documento (58364724), de 25 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69812168&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=84ee1ba5f81436642d0fec9c35319b7360629ad10f709cde93a097115c844e30c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69881352&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=66e38d132367ac1184eba29de104c6c8dada21b145009917eb0c538111455862c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71723318&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=616d5b7e432b5398d7bb8cda97c8939208845f0a28349b00cb5110599d59e112c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085779&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f4ae1a67897a4943166853930c73f631225c3860f3566686175a15491ed5b517c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74068324&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f213bfd13d39bdb15b0a0d249040532a4d469a74bd5513f3083f63beece7035cc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094484&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ca30a1ccec32d427487fa866485f552a8bc433657f91700fe1980abcdfc663f5c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75970162&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=357ad06152995cdf30a4c9bb8162d371678ceb691db8f1dbe3a55b36a4e0da99c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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Portaria - SEI nº 199, de 26 de fevereiro de 2026 

PROCESSO Nº 23537.013315/2025-21 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissaria, designada pela 
Portaria - SEI nº 446, de 24 de abril de 2025 (48935150), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1132, 
de 25 de abril de 2025 (48983405), prorrogada pela Portaria SEI nº 640, de 30 de junho de 2025 (50856536), 
publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1168, de 30 de junho de 2025 (50879746), prorrogada pela 
Portaria - SEI nº 898, de 01 de setembro de 2025 (52826196), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 
1200, de 01 de setembro de 2025 (52853429), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1093, de 30 de outubro de 
2025 (54754911), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1235, de 31 de outubro de 2025 (54848843), 
prorrogado pela Portaria SEI nº 1288, de 19 de dezembro de 2025 (56490716), Boletim de Serviço HC-UFMG 
nº 1261, 29 dezembro de 2025 (56673614),referente ao Processo nº 23537.013315/2025-21, ante as razões 
apresentadas no documento (58371299) de 26 de fevereiro de 2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
(assinado e datado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65564985&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f2b8b50b421f5ae9cadcd36dbd87daddd12c91e627065fca9f377a755a56eb00c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65617835&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f1f37dcdb7e31a2dcbc75bf65429c417a10b5e5427b40f7c4a2e0e8850101facc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67684439&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e2c56cd557c053abbca551a4b11d59109d8b6b8fbcf339626e0d6dc3146d516bc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67709875&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b75bb81b9bc75e37ae83fa0b88ab387100b0d786784b76b302b2a0d8e2dfc5aec697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69851911&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=802190d57eea4b7d3e663ca88f6526fd66ebe7633a448e29d9fe08a63c840fd2c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69881682&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=acbfc6e36ea2e6794788337367d15bfe4f204a03aeb003f1ba7d9644332fe6d9c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71980501&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6146facb468b4a6eb36e6b353b896b9d9efabd105c2f3f7ac8c26c4393d7b016c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085417&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=69e896ec797834a0ed32dd0803f3ab33d2c6170feaccef10a33b955cd367f16dc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73893470&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=24c30c55b184c7bc3ddb88d03962c2dc280e800353f73b9ec54eda5f4a002f79c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094627&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a4ca78ac9ac55145051b74a23061fa0525d12d765748732369cb6a9eb52a1031c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75977752&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0276850dd22a263e6e57227bd4c7378a577b2775e872a0ddca23738eceb10f0ec697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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Portaria - SEI nº 200, de 26 de fevereiro de 2026 

PROCESSO Nº 23537.019392/2025-94 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 
Portaria - SEI nº 1071, de 22 de outubro de 2025 (54533518), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 
1233, de 28 de outubro de 2025 (54699114), prorrogado pela Portaria SEI nº 1275, de 17 de dezembro de 
2025 (56374761), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, 29 de dezembro de 2025 (56673578), 
referente ao Processo nº 23537.019392/2025-94, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação 
Investigação Preliminar (58379176), de 26 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 
 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71734651&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c077a30ee292b2138635822f72d2ce8eb13465be7a6841b23c0dd1ba2b79d04ac697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71918379&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4fafd3d4b05bcb4e654d49dacb82f46f5a02a23ce7c94fcfb32d0f58b0978e1ac697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73766911&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b59ac72f96299ee47cfce87f346046e74503fc5e9981324a0446f43a4730f28cc697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094590&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=aa96cb01a9010f380e4211ebc9c42112ec534c99ea1060406cb1fa9bca794454c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75986317&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=48eb9574f4322a59b13d578d50e01a4ac3e8a0e9660336a278df48cc158f98d7c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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Portaria - SEI nº 183, de 24 de fevereiro de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 63/2026 (57506306), no âmbito do 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (57717162), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 63/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Philips Medical Systems Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 58.295.213/0021-11, que tem por objeto a aquisição de equipamento hospitalares, os seguintes 
integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Alexandre Peixoto Maia 2166732 Setor de Engenharia Clínica 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Guilherme Pereira Costa 2299986 Setor de Engenharia Clínica 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Robspierre de Carvalho 2215234 Setor de Engenharia Clínica 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mônica Stephanie Freitas Pereira 2275715 Unidade de Manutenção Predial 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75020095&id_procedimento_atual=74989233&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6448aface774fd27d1cecec92e807151abaa31f3a08a3b80064ca458ca0c83b7c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75254857&id_procedimento_atual=74989233&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=de9b034f35ebb1a19ccd795f7a519306603f489b406611459ad9d434ae638995c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 185, de 24 de fevereiro de 2026 

 
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do Pregão 
Eletrônico SRP n° 90097/2025 - Aquisição centralizada de equipamento de suporte cirúrgico, no âmbito o 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (57710168), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão Eletrônico 
Centralizado nº 90097/2025, realizado pela Sede Ebserh, que tem por objeto a aquisição centralizada de 
equipamento de suporte cirúrgico, os seguintes integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Alexandre Peixoto Maia 2166732 Setor de Engenharia Clínica 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Guilherme Pereira Costa 2299986 Setor de Engenharia Clínica 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Robspierre de Carvalho 2215234 Setor de Engenharia Clínica 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mônica Stephanie Freitas Pereira 2275715 Unidade de Manutenção Predial 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75246771&id_procedimento_atual=75246720&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=08cd77afbcc5d1e9bb91dc55d60cabdc1e3c224d597dd40ff89016becdd1dc68c697e1a4cd6a8e64d8ca98c30d536e9434713c507f9077d127ffabeab691cdbb0124aa473badca7de56c409fd8581d7779e4369657365b1cf70e29ed4f908122
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1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 
inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 
Centralizado nº 90097/2025.  
Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam 
relacionadas a esse mesmo Pregão. 
Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 
Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Siape: 322371 

 
 


